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-+ A Sunab — Superintendéncia Nacio-
nal 48 Abastecimento — ameaga punir com
a Lei Delegada n° 4, que prevé até priséo, os
praprietarios de escolas que aumentarem
as mensalidades acima dos indices permi-
tidos. pelo governo. Ontem, o supermten-
ente da Sunab, Oiram Campos Cruz assi-
ou -portaria autorizando os delegados e
agentes do 6rgao a fiscalizarem os estabe-
lecimentos de ensino para verificar se as
normas oficiais estdo sendo cumpridas.

Y legislacéo do governo determina que

s valores maximos de taxas das mensali-
fades e outros encargos escolares no ano
1988 serdo estabelecidos pelas institui-
¢6eé§ mantenedoras ou pelo Conselho de
Educaqao, tendo por base os aumentos de
custos S6 que ndo esta havendo entendi-
mento quanto ao reajuste em praticamente
tode o Pais.

Em funcéo disso, a portaria da Sunab
autoriza a requisi¢cdo dos demonstrativos,
comprovantes de custos, documentos, da-
dos ou qualquer informacgao que os fiscais
considerem necessérios para avaliar se os
reajustes das mensalidades e outras taxas
lescalares estdo corretos. Caso a legislacéo
nao &steja sendo cumprida, segundo a por-
taria, pode-se aplicar sobre os proprleté-
rios dos estabelecimentos de ensino a Lei
Delegada n° 4

. O secretario-geral adjunto do Ministé-
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rio da Educacgao, Hélio Mattos, acredita
que a deciséo da Sunab de passar a fiscali-
zar as mensalidades escolares levaré final-
mente a uma normalizagédo da situagéo. Pa-
ra Mattos, ‘o trabalho de fiscalizar é mais
proprio da Sunab do que dos Conselhos
Estaduais de Educacao”.

Pelo Decreto n° 95.921, que regula a
variagdo das mensalidades, a fiscalizacédo
dos abusos deve ser feita pelos Conselhos
Estaduais de Educacio. Desde o inicio, os
conselhos alegaram falta de estrutura para
fazer tal trabalho. No comeco no més, a
Sunab colocou-se & disposicdo para ofere-
cer sua estrutura de fiscalizacéo aos Conse-
Ihos de Educacgéao.

“Q problema maior nem é de estrutura,
mas de poder de fiscalizag¢éo”, explica o
presidente da Comissdo de Encargos Edu-
cacionais do Conselho de Educacéo do Dis-
trito Federal, Julio Gregoério. Efetivamen-
te, pela lei, os conselhos néo tém poder de
politica e ndo podem multar ou punir de
qualquer outra forma as escolas que abusa-
rem.

“O méaximo que podemos fazer é ad-
vertir”, diz ele. A Sunab pode aplicar as
Leis Delegadas n° 4 e 5, que lhe permite
multar e até fechar os estabelecimentos de
ensino que cobrarem mensalidades acima
do que é permitido pela férmula de reajus-
te constante do Decreto n°95.921, e, ou mes-
mo, prender os responséveis.




